
ESUTURA CiDADE ot ÁR 

SÃO 102 
DO TIGE 

ESTADO DA PARAIBA - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08201/2023-CPL - 27.11.23 

Alteragao: Prorrogagéo de prazo. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUSAO DE 
SERVIGOS QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE E REMAC CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA PROMOVER ALTERAGOES AQ 
CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Aditivo contratual que entre si frmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE - Rua 

Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CNPJ n° 09.074.592/0001-60, neste ato 

representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF nº 

804.490.158-40, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

e REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - RUA RUA JOSE ARIMATEIA 

LACERDA PORFIRIO, SN - SANTO AMARO - POMBAL - PB, CNPJ N° 51.364.852/0001-07, NESTE 

ATO REPRESENTADO POR NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 

EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PROFIRIO, 

SN, SANTO AMARO - POMBAL - PB, CPF N° 054.813.784-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

2.671.678 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao 

contrato original, decorrente da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00006/2023, no termos do 

Processo de Aditamento nº TP00006/2023-001.23; observadas as disposições contidas na legislação 

pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

d CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: | 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A CONSTRUCAO DE 

UMA ACADEMIA DA SAUDE. NO DISTRITO DE SANTA MARIA, NA ZONA RURAL, DO MUNICIPIO 

DE SÃO JOÃO DO TIGRE — PB. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: | 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se 

pela necessidade de: Dar continuidade a execugéo dg’ objeto contratado - prorrogag&o de prazo. 

[ CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: | 

O prazo de conclus&o dos servicos será prorrogado por mais: 120 (cento e vinte) dias, passando para 

24/08/2024. 

I . S R A AT S5 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO JOAO DO TIGRE Y 
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PRETÍITUAA cioaDE Ot JEM 

SAO JOZ 
TIGE 

ESTADO DA PARAIBA -= 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[ CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: | 

Tendo em vista que a referida obra, ainda não foi concluída, e houve atraso do repasse. 

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato original. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 

” pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigre - PB, 26 de Abril de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO NTE 

N, . 
NI % t\m&\\g\}i‘&m 

NOME COMPLETO: || MARCIO ALEXANDRE LEITE 
CPÉ: o, 126 .50\ Prefeito 

CPF: 804.490.158-40 

PELO CONTRATA 

NOME COMPLETO: 
CPF: - F = EMPREENDIMENTOS LTDA 

030,945 329-74 NEY ROMULO TRIGUEIRO DE QUEIROGA 
o CPF: 054.813.784-69 

[y 51.364.852/0001-07 ] 
REMAC CONSTI 'ÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -ME 

Ney Rômulo Trigueiro de Queiroga 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
l RG:2671676 - CPF:054.813.784-69 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SAO JOAO DO TIGRE 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993. 

JORNAL OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

“A VOZ DO TIGRE” 

\fxizw 

EDIÇÃO EXTRA — PUBLICAÇÃO: São João do Tigre, em 26 de Abril de 2024 — www.saojoaodotigre.pb.gov.br 
= 

ATOS DO PODER EXECUTIV! 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A 
CONSTRUCAQ DE UMA ACADEMIA DA SAUDE, NO DISTRITO 
DE SANTA MARIA, NA ZONA RURAL, DO MUNICIPIO DE SAO 
JOAO DO TIGRE - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 
Pregcos nº 00006/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N° 08201/2023 - 
REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 1° 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 120 dias. ASSINATURA: 

26.04.24 — São João do Tigre — PB, 26 de Abril de 2024. MARCIO 
ALEXANDRE LEITE - Prefeito 

1|Pdgina
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ESTADO DA PAq 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO TIGRE 

SECRETARIADE SAUDE —— : 

São João do Tigre - PB, 23 de Abril de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a devida autorização para que a Comissão Permanente de Licitação deste órgão realize, 
com fundamento na norma vigente, os procedimentos necessários para a alteração do contrato abaixo 

indicado: 

Origem: Licitação modalidade Tomada de Preços nº 00006/2023. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAÚDE, 
NO DISTRITO DE SANTA MARIA, NA ZONA RURAL, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE — 

PB. 

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 
CT Nº 08201/2023 - 27.11.23 - REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 1° Aditivo 

Ocorrência: Alterar contrato. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A alteração do correspondente contrato, objeto desta solicitação, que deverá ser processada nos 

termos dos elementos e informações que a acompanham, observadas as disposições contidas na 

legislação pertinente e no respectivo instrumento contratual, é motivada pela necessidade de: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo; e justifica-se, também: Pela 
indispensavel efetivação de aditamento a contrato decorrente do correspondente procedimento de obra 
realizado para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE UMA ACADEMIA DA SAÚDE, NO DISTRITO DE SANTA MARIA, NA ZONA RURAL, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE - PB -, considerado oportuno e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas: 

Contrato: Alteração: 
08201/2023 — Prorrogação de prazo. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado no respectivo contrato, conforme consulta 

efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

Impresso por convidado em 21/08/2024 10:03. Validação: E15D.5DDF.E8E2.449D.7B6A.E23C.4FAC.B1AB. 
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MP ceceníosa crosoe ot A 

SAO JOA 
DO TIGD 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitagéo. 

Atenciosamente, 

NDRADE SILVA 
Secretario 

Impresso por convidado em 21/08/2024 10:03. Validação: E15D.5DDF.E8E2.449D.7B6A.E23C.4FAC.B1AB. 
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 51.364.852/0001-07 

Razão Social: REMAC CONSTRUGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: REMAC CONSTRUCOES 

Certidão emitida as 09:28 de 19/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: 1pSP.Dhvk. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 21/08/2024 10:03. Validação: A110.85E4.C657.FBF6.6271.A0E4.1559.1FB2. 
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01/02/2024, 09:06 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATA DE ABERTURA 
51.364.852/0001.07 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO | 100712023 
MATRZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
REMAC CONSTRUCOES ME 

CODIGO E DESCRIGAO DA ATIVIDADE ECONGMICAPRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edificios 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-03 - Servigo de preparagéo de terreno, cultivo e colheita 
38.11-4-00 - Coleta de residuos nao-perigosos 

38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 

42.11-1-01 - Construgéo de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviarias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanizagio - ruas, pragas e calgadas 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metalicas 

42.99-5-01 - Construção de instalagdes esportivas e recreativas 

43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 

43.11-8-02 - Preparagéo de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-01 - Instalações hidraulicas, sanitarias e de gas 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de temas centrais de ar con 

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incéndio 

43.29-1-04 - Montagem e instalagdo de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, 
portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilizagdo em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisérias e arm arios embutidos de qualquer material 

nado, de ventilagéo e refrigeração 

CODIGO E DESCRIGAO DANATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN CASA TERREO 

CEP BARRODISTRITO MUNICIPIO UF 
58.840-000 SANTO AMARO POMBAL PB 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
ROMULOQUEROGA96@GMAIL.COM (83) 9644-2654/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 10/07/2023 

MOTIVO DE STUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

aboutblank 13
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01/02/2024, 09:06 
Emitido no dia 01/02/2024 às 09:05:57 (data e hora de Brasilia). 

aboutblank 

about:blank 

Pagina: 1/2 
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01/02/2024, 09:06 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATADE ABERTURA 
51.364.852/0001.07 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO | 10071023 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EVPRESARIAL 
REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Servigos de pintura de edificios em geral 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

43.91-6-00 - Obras de fundagdes 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporarias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

43.99-1-05 - Perfuração e construgéo de poços de agua 

CODIGO E DESCRIGAO DANATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN CASA TERREO 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF 

58.840-000 SANTO AMARO POMBAL PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ROMULOQUEIROGA96@GMAIL.COM (83) 9644-2654/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 10/07/2023 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/02/2024 &s 09:05:57 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/2 

aboutblank 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 51.364.852/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigées em Divida Ativa da União (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 09:52:09 do dia 20/02/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 18/08/2024. 

Cadigo de controle da certidao: 9B1D.B734.76E0.55DD 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: 087A.D33F.5689.5561 Emitida no dia 19/03/2024 as 08:47:03 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 51.364.852/0001-07 
R.G. 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 
08948697000139 

PC MONS VALERIANO PEREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

NUMERO DA CERTIDAO DATA DE EMISSAO VALIDADE INSCRIGAO MUNICIPAL 

002193 01/02/2024 90 DIAS 2.222.2-0822 

DADOS DO REQUERENTE 
CPF/CNPJ Nome/Raz&o Social 

51.364.852/0001-07 | REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereco: Numero: 

JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN 

Complemento: Bairro: 

CASA TERREO SANTO AMARO 

DADOS DA CERTIDAO 

até a presente data, para o requerente acima. 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informacdes prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NAO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou ndo em Divida Ativa, 

FINALIDADE 

OBSERVAGAO 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certiddo, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ORGAOS. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAGAO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

POMBAL 01 de fevereiro de 2024 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 

Emitido por: TRIBUTACAO 
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16/04/2024, 21:19 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 51.364.852/0001-07 

Razão 
Social: 

Endereçº: RUA JOSE ARIMATEIA LACERDA PORFIRIO SN / SANTO AMARO / 
POMBAL / PB / 58840-000 

REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servid de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:03/04/2024 a 02/05/2024 

Certificagdo Número: 2024040301481435651290 

Informag&o obtida em 16/04/2024 21:19:23 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf /pages/listaEmpregadores.jsf
Impresso por convidado em 21/08/2024 10:03. Validação: A110.85E4.C657.FBF6.6271.A0E4.1559.1FB2. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.364.852/0001-07 

Certidão nº: 294093/2024 

Expedição: 02/01/2024, às 08:05:18 

Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.364.852/0001-07, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 21/08/2024 10:03. Validação: A110.85E4.C657.FBF6.6271.A0E4.1559.1FB2. 
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ESTADO DA PA&EA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

— ASSESSOR 
REFERENTE: ADITAMENTO CONTRATUAL Nº TP00006/2023-001.23 

—  PARECER JURIDIC( 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 
Interessados: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 

REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 
inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

Origem: Licitação modalidade Tomada de Preços nº 00006/2023. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DA SAÚDE, 
NO DISTRITO DE SANTA MARIA, NA ZONA RURAL, DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE — 
PB 

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 
CT Nº 08201/2023 - 27.11.23 - REMAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 1º Aditivo 

S 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Juridica considera regular o processo em 
tela, o qual estd em consonancia com a legislagdo pertinente e inclusive aprovando a minuta do 
respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

Esta Assessoria Juridica recomenda a devida publicagdo do correspondente extrato de alteração do 
contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Paragrafo único, do Art. 61, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

São Jodo do Tigre - PB, 26 de Abril de 2024. 

A AL 
L/ *[HYAGd BRUNOLEITE MARANHÃO DE LUCENA 

Procurador Juridico do Municipio 
OAB-PB 24.190 O Thyago L . de Lucena 

DO s 
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